
 diário oficial Nº 34.523  7 Quinta-feira, 18 DE MARÇO DE 2021

féRiAS
.

PoRtARiA Nº 244/2021-DAf/SEPLAD, DE 17 DE MARço DE 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 9/2021 – ccg, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doe nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela Portaria Nº 002/2019-gs/sePlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doe nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNsideraNdo o que dispõe o art. 74, §2º, da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNsideraNdo o Processo nº. 2021/291268,
resolve:
iNterroMPer, a contar de 15/03/2021, por necessidade de serviço, o 
gozo de férias concedido por intermédio da Portaria Nº 124/2021 – daf/
sePlad de 10/02/2021, publicada no doe nº. 34.489 de 11 de fevereiro 
de 2021, à servidora Maria geralda da coNceição Paes barreto, id. 
funcional nº 3255387/1 ocupante do cargo de técnico c.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistração, 17 de 
Março de 2021.
sHirleY saNtos araújo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 637455

.

.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

coNtRAto
.

coNtRAto: 004 /2021
valor estimado: r$ 1.970.185,03
objeto: Prestação de serviços de engenharia para Manutenção das ins-
talações da sede do iaseP, localizada na av. almirante barroso n.º 256.
Processo n.º 2021/48661.
data de assinatura: 17.03.2021.
Vigência: 17.03.2021 a 16.03.2022.
Pregão eletrônico srP N.º 002/2020.
Projeto atividade: 7552
fonte/recurso: 0261
elemento de despesa: 449051
coNtratada: eMPresa brasil & brasil ltda
cNPj: 08.530.790/0001-29
eNdereço: trav. We 8, 274 – conjunto satélite. bairro: coqueiro, ceP 66.670-220
ordenador responsável: berNardo albUqUerqUe de alMeida.

Protocolo: 637293

.

.

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA do Extrato do contrato nº 002/2021- AMAzoN, publicado 
no DoE Nº 34.485 de 08 de fevereiro de 2021.
onde se lê: .. Vigência: 26/01/2021 até 25/01/2022.
Leia-se: .. Vigência: 08/02/2021 até 07/02/2022.

Protocolo: 637441
ERRAtA DE PoRtARiA
N° DA PoRtARiA: 142/2021, de 16/03/2020.
onde se lê: 30 (trinta) dias
Leia-se: 60 (sessenta) dias
(Publicada com incorreção no DoE nº 34.521, de 17/03/2021)

Protocolo: 637444

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

AviSo DE cotAção ELEtRôNicA
Modalidade: cotação eletrônica nº 003/2021
objeto: aquisição de copos descartáveis, Por deMaNda, para o instituto 
de gestão Previdenciária do estado do Pará – igePrev, conforme quanti-
dade e especificações detalhadas no Termo de Referência.
orçaMeNto:
Unidade orçamentária: 84201 - instituto de gestão Previdenciária do es-
tado do Pará;
Unidade gestora: 840201 - instituto de gestão Previdenciária do estado 
do Pará;
Programa do PPa 2020/2023: 1297 – Manutenção da gestão;
Classificação Funcional Programática: 09.122.1297-8338 - Operacionaliza-
ção de ações administrativas;
fonte de recursos: 0261000000 - recursos Próprios diretamente arreca-
dados pela administração indireta;

Natureza de despesa: 339030 – Material de consumo.
data de abertUra: 23/03/2021.
Hora: 09h - Horário local.
endereço eletrônico: www.banparanet.com.br.
belém, 18 de março de 2021.
roberto favacho lobato
coordenador de disputa
giUssePP MeNdes
Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará

Protocolo: 637306
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PoRtARiA REt RE Nº 673 DE 16 DE MARço DE 2021
disPÕe sobre a retificação de ato de reforMa eM ateNdiMeNto 
À diligêNcia do tce - Processo Nº 522530/2019-tce e Processo Nº 
2021/139984-igePrev.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar esta-
dual nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
Considerando diligência processual do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará (ofício n° 202100098/seger-tce) determinando a exclusão da par-
cela auxílio Moradia;
resolve:
I - Retificar a Portaria RE nº 2865, de 04/09/2018, que reformou “ex of-
ficio” ERIVALDO LIMA DA SILVA, Mat. 3356892/1, pertencente ao quadro 
de inativos da Polícia Militar do estado do Pará, excluindo a parcela auxílio 
Moradia e a respectiva fundamentação legal, passando a constar: art. 106, 
inciso I, alínea “c” da Lei nº. 5.251/1985; art. 52, inciso II, §1º, alínea “c”, 
da lei nº. 5.251/1985; art. 48, inciso ii, da constituição estadual alterado 
pelo art. 1º da lei nº. 8.229/2015; artigo 1º, inciso ii, do decreto nº. 
2.940/1983; art. 1°, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.490/1986; art. 
1º, item I do Decreto nº. 3.266/1984; art. 1º, Categoria “B” do Decreto 
nº. 1.461/1981 c/c Portaria nº. 001/1999 – drH/3; art. 1º do decreto nº. 
2.696/1983; art. 20, da lei estadual nº. 4.491/1973, com redação dada 
pelo art. 1º da lei estadual nº. 5.231/1985; art. 1º, inciso ii do decreto 
nº. 4.439/1986; art. 99, “caput”, e §5º, da Lei nº. 4.491/1973; recebendo 
os proventos mensais de r$ 7.444,84 (sete mil, quatrocentos e quarenta e 
quatro reais e oitenta e quatro centavos), assim constituídos:

soldo
Gratificação de Habilitação do Policial Militar – 40%

Gratificação de Localidade Especial – 30%
indenização de tropa – 10%
Gratificação de Risco de Vida

Gratificação de Serviço Ativo – 30%
representação por graduação – 35%

Gratificação Tempo de Serviço Militar – 30%
auxílio invalidez

adicional de inatividade – 35%
 

  1.082,50
 433,00
  324,75
 108,25

 1.082,50
  324,75
 378,88

  1.120,39
 890,57

  1.699,26
 

total de Proventos  7.444,84

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 24/12/2009, data em que o mi-
litar completou 58 anos de idade, limite etário de permanência na reserva 
remunerada na graduação de 1º sargento PM.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProjUr/igePrev.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará

Protocolo: 637268
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PoRtARiA REt RE Nº 671 DE 16 DE MARço DE 2021
disPÕe sobre a retificação de ato de reforMa eM ateNdiMeNto 
À diligêNcia do tce - Processo Nº 546582/2019-tce e Processo Nº 
2021/139657-igePrev.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar esta-
dual nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
Considerando diligência processual do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará (ofício n° 202100142/seger-tce) determinando a exclusão da par-
cela auxílio Moradia;
resolve:
I - Retificar a Portaria RE nº 1146, de 25/04/2019, que reformou “ex offi-
cio” VITAL FIRMINO DE OLIVEIRA, Mat. 3355276/1, pertencente ao qua-
dro de inativos da Polícia Militar do estado do Pará, excluindo a parcela 
auxílio Moradia e a respectiva fundamentação legal, passando a constar: 
art. 106, inciso I, alínea “b” da Lei nº. 5.251/1985; art. 52, inciso II, 
§1º, alínea “a”, da Lei nº. 5.251/1985 c/c art. 1º - anexo único da lei n° 
7.807/2014 (processo n° 0826897-11.2018. 8.14.0301); art. 1º, §2º, da 
lei nº. 8.229/2015; artigo 1º, inciso ii, do decreto nº. 2.940/1983; art. 
1°, inciso I, alínea “c”, do Decreto nº. 4.490/1986; art. 1º, item I do De-
creto nº. 3.266/1984; art. 1º, Categoria “C” do Decreto nº. 1.461/1981 
c/c Portaria nº. 001/1999 – drH/3; art. 1º do decreto nº. 2.696/1983; 
art. 20, da lei estadual nº. 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da 
lei estadual nº. 5.231/1985; art. 1º, inciso ii do decreto nº. 4.439/1986; 
art. 99, “caput”, e §5º, da Lei nº. 4.491/1973 combinado com art. 146, 
da lei nº. 5.251/1985; recebendo os proventos mensais de r$ 18.244,90 
(dezoito mil, duzentos e quarenta e quatro reais e noventa centavos), as-
sim constituídos:


